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PROJETO DE LEI N“ 003/2024.

“Denomina a Rua Projetada 09, localizada 
no Loteamento Onaci Souto Andrade, de 
Rua Josefa Maria Pontes de Arruda, 
neste município.”

O Vereador que este subscreve, com assento a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, no uso das suas 
atribuições legais, vem submeter à apreciação deste Poder Legislativo 
Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Denomina a Rua Projetada 09, localizada no Loteamento Onaci 
Souto Andrade, de Rua Josefa Maria Pontes de Arruda, neste município.

Art. 2° Será providenciada placa indicativa a ser fixada no local, com a 
denominação estabelecida no Art. 1°.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sairé, em 29 de abril de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, ÍU,

A homenageada, Sr®. Josefa Maria Pontes de Arruda, deixou um legado 

em Sairé, mulher honrada e respeitada, sendo justa e nobre prestarmos uma 

homenagem a sua memória e seus familiares.
jii -

Por isso, é gue peço aos Nobres Pares para aprovarmos esta 

homenagem a essa que foi uma mulher de exemplo no nosso município.

Câmara Municipal de Sairé, em 29 de abril de 2024.

ALEXANDRA ftEJANE DA SILVA  

Vereadora Republicanos
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rOMISSÃO r>E JUSTIÇA E BEDAC&Q

PARECER N° 11, DE 06 DE MAIO DE 2024.

RELATOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA
MATÉRIA - PROJETO DE LEI N° 03/2024, DENOMINA A RUA 
PROJETADA 09, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO LUCIANO ANDRADE, DE 
RUA JOSEFA MARIA PONTES DE ARRUDA, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ALEXANDRA REJANE DA SILVA.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 03/2024, DENOMINA A RUA 
PROJETADA 09, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO LUCIANO ANDRADE, DE 
RUA JOSEFA MARIA PONTES DE ARRUDA, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ALEXANDRA REJANE DA SILVA, para legal e necessária 
apreciação do Poder Legislativo Municipal. O Presidente da 
Mesa Diretora encaminhou a esta COMISSÃO— DE— iWSTIÇA— E 
REDAÇÃO. a qual tem a competência regimental de analisar e 
ofertar parecer técnico sobre a proposição em tramitação na 
Casa Legislativa Municipal.

ANALISE
Esta COMISSÃO PERMANENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, recebeu 
tempestivamente, conforme normas regimentais vigentes, o 
supracitado PROJETO DE LEI N° 003/2024, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ALEXANDRA REJANE DA SILVA,
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após 
análise técnica seja emitido o PARECER, para que, 
posteriormente, seja apreciado pelo Plenário deste Poder 
Legislativo Municipal.Sendo de competência regimental dessa 
rnMTSSÃO DE .TUSTICA E REDAÇÃO se manifestar através de 
Parecer, sobre as proposituras submetidas ao Plenário desta 
Casa para discussão e votação, dentro de sua competência.
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dizendo da constitucionalidade, legalidade e sobre a redaçã 
das mesmas, nos termos do disposto pelo artigo 59 e seu 
incisos, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artigo 59, do já citado Regimento Interno. Dessa 
forma, atende aos requisitos de admissibilidade no que diz 
respeito à competência regimental para apreciação pela 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VOTO DO RELATOR

Considerando a competência legal do Chefe do Poder 
Executivo para deflagrar o Processo Legislativo para dar 
nome a bens públicos, de acordo com o que dispõe o Art. 71, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica Municipal de Sairé, não há vicio 
de iniciativa.

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo homenagear 
pessoa que prestou relevantes serviços ao municipio de Sairé, 
considerando a justificativa do autor do Projeto, 
denominando bem público com seu nome, neste municipio.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma 
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, no 
mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.

Câmara Municipal de Sairé, em 06 de maio de 2024.

FERNANDO CABRAL DE ARRUDA 
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 
Parecer da Comissão

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 06 (seis)
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de maio de 2024, opinou unanimemente pela aprovação do relatório 
do Relator - Vereador Fernando Cabral de Arruda, do PROJETO DE 
LEI N° 03/2024, DENOMINA A RUA PROJETADA 09, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO LUCIANO ANDRADE, DE RUA JOSEFA MARIA PONTES DE 
ARRUDA, DE AUTORIA DA VEREADORA ALEXANDRA RE JANE DA SILVA. 
Estiveram presentes os Senhores Vereadores José Cláudio de 
Albuquerque Santos, Fernando Cabral de Arruda e Alexandra Rejane 
da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 
favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 03/2024, 
DENOMINA A RUA PROJETADA 09, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO LUCIANO 
ANDRADE, DE RUA JOSEFA MARIA PONTES DE ARRUDA, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ALEXANDRA REJANE DA SILVA, encaminhado a esta 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ESTE É O PARECER.
Câmara Municipal de Sairé, em 06 de maio de 2024 

Presidente da Comissão

Fernemdo
Relator

C/oJí)nnJl, d-do Cabral de Arruda

'Membro
Rejane da Silva
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Gabinete do Prefeito de Sairé-PE. eni 31 de maio de 2024.

O f íc io  GP n» 104/ 2024,

AO: F ou tJt LtxiiSLAiívO,
CÂMARA Municipal d e  Sairé ,
Estado  d e  Pernambuco .

REF: EMCAMINHA LEI 1449/ 2024 , QUE: D iSPÔ E SO BRE: 

DENOMINA A RUA PROJETADA N® 0 9 , DO LOTEAMENTO LUCIANO SOUTO 

ANDRADE, DE KÜA jOSEFÀ m AKÍA PONTTLS DE ARRUDa , E  DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

Excelen tíssim o  Presid en te  da  Câmara Municipal d e  Sairé ,
S r. Zacarias Gesse  Pereira  d o s San to s.

Sino-ine do i)re.sente paia ciunpnmeiitá-lo cordialmente e, no 
ensejo, com fundamento no artigo 71, inciso V, da 1x4 Orgânica Municipal, 
cxiCcUiiiiiíio d Mjci iviumcipai ii que uiNpi>c dv̂DJtU!. t lihanomíNa a jr.ua
PROJETADA N® 0 9 , DO LOTEAMENTO LUCIANO SOUTO ANDRADE, DE RUA JOSEFA 

MARIA PONTES DE ARRUDA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sem m;iis para o momento, apresento votos de consideração e apreço.

AíciiCiOSaiiíéliíc,
GILDO Assinadod»iVMkijcc r\c forma diçital oor GILOOPONTES06 ARRUDA031 ARRUOA:0310290 02905463 5463

Geldo Po n tes d e  Arruda  
Prefeito  do  Município  de Sairé

leSair̂
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GOVERNO MUNICIPAL^ GABINETE DO 
PREFEITO >FLS 'A xrtjbaiĥ'’̂  »»***■ » F*v»

Patáfio Munifipal Joséjlaüsla_do*|_̂ ^

T.FT m u n ic ip a l  N“ 1449. DE 31 DE MAIO DE 2024.

D ispõ e  so b r e  denomina a rua 
PROJETADA N® 09, DO LOTEAMENTO 
LUCIANO SOUTO ANDRADE, DE RUA 
jt tSK.HA MARIA RON'1'ES UE ARRUDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAIKÉ, Esuuio àc Pcmamlnito, 
„<> uso das atribuições .■oi.stitucionalmciitc dcliuidas no artigo 71, itidso \'II, tUt U i 

Orgânica Muttici,»! combituulo cotu a U i Muuidpal N«
Camaia Mu.licil«l dc Vcteado.es de Sailé a,..o.ou o rReJtie ,.w  lo a  e a j  ooo/aoa , 
de autoria <la VEREADORA-ALEXANDRA R 0A N E DA SILVA, e eu sauctotto a
scguiulc Lei;

Art 1“. A RUA PROJETADA N“ 09, <lo LOTEAMENTO LUCIANO
SOUTO ANDRADE, I» a «lei»o.x»iu«la ,x«- RUA JOSEFA MARIA P O N T M  DE 
a r r u d a  neste Mmueípto ele Sairé. Estaelo ele Pennunbueo. o mesme> em eenutceuu> 
populanncnle ao Município, <lc lamüia tradicional, nizendciro. o que indubitavelmente 

reforça o mereeimeiilo da reíerida homenagem.

Art, 2». Fica autoi-i/.ada a Prefeitura Munic ipal de Sairé a eoiüeceiomu e 
fixar placa iudicatíta ,»  ‘ RUA JOSEFA MARIA D I O T D A - ^ »  RUA
PROJETa^DA N“ 09, do LOTEAMENTO LUCL\NO SOLTO t.
Município de Sairé, F-stado de Pemambueo.

Áit. 3®. Esta laci entranl em Mgejr na datei dc sua pubhraç’....,

disiK)SÍçe')es em coiitiÁiio.
Alt. 4“. Registie-se, publique-se c cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), 31 dc maio de 2024.

GILDO PONTES DEAkHUÜA.*Ui«U290Í pt463 ARRUDA:0M02905463
GILDO PONTES DE ARRUDA 
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